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Ementa: Acresce inciso ao art. 23, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, que institui o Código Penal, para não 
caracterizar como crime atos de defesa no interior de domicílio. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Em razão da apensação do PL 9.661/2018 ao PL 8.587/2017, a 
este apensado, determino a inclusão da CSPCCO na 
distribuição da matéria. 
Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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